


LEI COMPLEMENTAR Nº 296, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008.
Altera o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 17 de maio de 2001, alterado pela Lei Complementar nº 153, de 19 de novembro de 2001. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º O artigo 4º da Lei Complementar nº 148, de 17 de maio de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A estrutura organizacional da Fundação PROMAM será composta da seguinte forma:

I – Presidência;


II – Secretaria Executiva;

II.1 – Diretoria Pedagógica;



II.2 – Diretoria Administrativa;


II.3 – Diretoria de Contabilidade;



II.4 – Diretoria de Tesouraria;



III – Controladoria;
IV – Conselho Deliberativo;



V – Conselho Fiscal;

 

§ 1º Os cargos dos incisos I, II e III serão de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal.




§ 2º As competências dos órgãos da estrutura organizacional da Fundação PROMAM encontram-se definidas nos Anexos II a VIII.

§ 3º As atribuições dos cargos integrantes do Anexo I encontram-se definidos nos Anexos IX a XIII.
§ 4º Os vencimentos, as atribuições e as exigências para provimento dos cargos da estrutura organizacional da Fundação PROMAM dar-se-ão nos mesmos modelos e critérios utilizados na Administração Direta, obedecido o Anexo I.


§ 5º A estrutura complementar em nível de Gerência e Coordenação  terão sua composição e competências definidas no Estatuto, que será regulamentada mediante decreto do Prefeito Municipal.



§ 6º Os cargos públicos abaixo relacionados passam a denominar-se:
I – Gerente Administrativo-Financeiro – Diretor Administrativo;

II – Gerente Técnico Pedagógico – Diretor Pedagógico;

III – Coordenador – Gerente;
IV – Diretor de Núcleo – Coordenador de Núcleo.
§ 7º Os cargos públicos abaixo têm seu número fixado da seguinte forma:
I – Presidente – 1 cargo;
II – Secretário Executivo – 1 cargo;

III – Diretor – 4 cargos;
IV– Gerente – 3 cargos;
V – Coordenador de Núcleo – 7 cargos;
VI – Controlador do PROMAM – 1 cargo.”
§ 8º VETADO.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 153, de 19 de novembro de 2001.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de fevereiro de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.





Antonio do Valle Ramos




Prefeito Municipal
Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo




Marília de Almeida Corrêa Ramos





Presidente da Fundação PROMAM





Francisco Carlos Frechiani




Procurador-Geral do Município

A N E X O     I
FUNDAÇÃO PROMAM – VENCIMENTOS DE CARGOS COMISSIONADOS

	Cargo da Fundação PROMAM
	Exigência de Escolaridade
	Vencimento

( R$ )
	Quantitativo de Cargos

	Presidente


	-
	Voluntário
	1

	Secretário Executivo


	3º Grau Completo
	2.308,84
	1

	Diretor 
	3º Grau Completo 
	1.535,35
	4


	Gerente

	2º Grau completo
	1.055,29
	3

	Coordenador de Núcleo


	3º Grau Completo
	   953,18
	7

	Controlador
	3º Grau Completo
	1.754,71
	1



A N E X O   II
DA PRESIDÊNCIA

COMPETÊNCIAS:
I – zelar pela guarda e conservação do patrimônio da Fundação PROMAM;

II - manter relações com os entes públicos e privados;

III – instituir e promover os programas da Fundação PROMAM;

IV – firmar contratos e convênios com órgãos públicos e entidades governamentais e não governamentais, e demais entidades públicas e privadas;
V – assegurar condições para o desenvolvimento e a manutenção das finalidades da Fundação PROMAM;

VI – dirigir, coordenar e supervisionar a Fundação PROMAM, tomando as providências necessárias para seu bom funcionamento.
A N E X O   III
DA SECRETARIA EXECUTIVA

COMPETÊNCIAS:

I – zelar pela guarda do patrimônio da Fundação PROMAM, responsabilizando-se pela sua manutenção e conservação;
II – zelar pela observância das normas de saúde e segurança do trabalho;

III – auxiliar a Presidência em todas as suas atividades;

IV – administrar a Fundação PROMAM, determinando e supervisionando a execução dos programas, contratos, convênios e todas as demais atividades e serviços da Fundação PROMAM;

V – praticar os atos relativos aos servidores, tomando as medidas disciplinares, tendo como parâmetro os procedimentos que regem a Administração Direita;

VI – executar as resoluções do Conselho Deliberativo e praticar os atos que se fizerem necessários ao estabelecimento da ordem e funcionamento da Fundação PROMAM, na consecução de seus objetivos e finalidades; 

VII – baixar normas reguladoras das atividades administrativas da Fundação PROMAM;

VIII – responsabilizar-se pelo cadastramento dos assistidos, beneficiários e voluntários;

IX – manter a escrituração de todos os atos, negócios e bens da Fundação PROMAM;

X – organizar e alterar o quadro de pessoal, ouvido o Conselho Deliberativo no último caso. 

A N E X O    IV
DA DIRETORIA 

COMPETÊNCIAS:

I - elaborar, planejar, coordenar, organizar, controlar e supervisionar as atividades pertinentes à respectiva área de competência de sua atuação na Fundação PROMAM;

II – zelar pela observância das normas de saúde e segurança do trabalho;

III – promover cursos de formação profissional e preparação para o mercado de trabalho dos assistidos, desenvolvidos pela Fundação PROMAM;

IV – supervisionar os atos praticados e as atividades desenvolvidas pela Fundação PROMAM no âmbito de sua competência;

V – executar e supervisionar os expedientes necessários à realização dos programas desenvolvidos pela Fundação PROMAM;

VI – exercer a administração financeira da Fundação PROMAM;
VII – receber, movimentar e guardar documentos e valores da Fundação PROMAM;

VIII – fiscalizar o emprego do dinheiro e a regularidade das despesas, tomando providências quanto à tomada de conta dos agentes responsáveis;

IX - fazer a contabilidade, controlar a execução dos orçamentos e proceder às prestações de contas.
X – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O     V
DA GERÊNCIA

COMPETÊNCIAS:
I – zelar pela observância das normas de saúde e segurança do trabalho;

II – executar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;
III – cumprir os regulamentos e demais normas de serviços da Fundação PROMAM;
 IV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
A N E X O   VI

DA COORDENAÇÃO

COMPETÊNCIAS:
I – dirigir os núcleos de programas sociais, conforme determinação da chefia imediata;
II – planejar, orientar e executar as atividades desenvolvidas pelos núcleos de programas sociais;
III – dirigir e coordenador o pessoal lotado nos núcleos de programas sociais;

IV – zelar pela manutenção e conservação dos bens dos núcleos de programas sociais;

V – cumprir e fazer cumprir os regulamentos e demais normas de serviços da Fundação PROMAM;
VI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   VII
DO CONSELHO DELIBERATIVO

COMPETÊNCIAS:

I – orientar a política geral da Fundação PROMAM;

II – ter ciência dos contratos e convênios que sejam propostos por órgãos e entidades públicas governamentais e não governamentais, e demais entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais;

III – aprovar o Relatório Anual de Atividades da Fundação PROMAM apresentado pela Presidência;
IV – dar parecer sobre a prestação de contar e demais aplicações financeiras e alienação de bens patrimoniais, ouvidos o Secretário Executivo, o Diretor Administrativo e o Tesoureiro;

V – referendar a criação e alterações do quadro de servidores e alteração da estrutura organizacional da Fundação PROMAM, opinando acerca da remuneração e funções, sempre tendo como parâmetro os critérios e classificações empregados pela Administração Pública, e respeitados os limites estabelecidos em lei;

VII - reunir-se, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e extraordinariamente, quando convocado. 

A N E X O   VIII
DO CONSELHO FISCAL

COMPETÊNCIAS:

I – dar parecer sobre o orçamento da Fundação PROMAM;

II – aprovar a prestação anual de contas e encaminhá-la ao Conselho Deliberativo;

III – opinar sobre as despesas extraordinárias, balancetes mensais e anuais da Fundação PROMAM;

IV – reunir-se, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e extraordinariamente, quando convocado;

A N E X O   IX

PRESIDENTE

ATRIBUIÇÕES:

I – representar a Fundação PROMAM perante autoridades, eventos e solenidades públicas, podendo delegar poderes;

II – dirigir e coordenar a Fundação PROMAM, tomando as providências necessárias para seu bom funcionamento;

III – convocar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo, com direito a voto;

IV – submeter anualmente aos Conselhos Deliberativo e Fiscal o Relatório Anual de Atividades, para sua aprovação;

V – supervisionar as atividades da Fundação PROMAM;

VI – praticar outros atos inerentes à suas atribuições;

VII – representar a Fundação na celebração de contratos e convênios de qualquer natureza.
A N E X O   X
SECRETÁRIO EXECUTIVO

GRUPO: CHEFIA
RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

I – substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos;

II – representar a Fundação PROMAM, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as autoridades administrativas e judiciais, pessoalmente ou mediante procurador legalmente habilitado;

III – administrar a Fundação PROMAM, executando e supervisionando a execução das atividades e serviços, e responsabilizando-se pela guarda, manutenção e conservação do seu patrimônio;

IV – ordenar despesas e autorizar a liquidação destas, movimentando contas bancárias e assinando cheques em nome da Fundação PROMAM, juntamente com o Diretor Administrativo e/ou Tesoureiro;

V – exercer todos os atos de secretaria, com direito a voto nas reuniões do Conselho Deliberativo;

VI – presidir as reuniões da Fundação PROMAM e responsabilizar-se pela lavratura em livros próprios das atas das reuniões, podendo delegar esta última;

VII – elaborar a correspondência oficial da Fundação PROMAM;

VIII – baixar normas reguladoras das atividades administrativas da Fundação PROMAM;

IX – responsabilizar-se pelas atividades de cadastramento dos assistidos, beneficiários e voluntários;

X – acompanhar a execução dos programas, contratos e convênios realizados  e celebrados pela Fundação PROMAM.

A N E X O   XI
DIRETOR

GRUPO: CHEFIA

RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

I - chefiar a Diretoria de sua competência;

II – zelar pelos bens da Diretoria de sua competência, responsabilizando-se pela sua guarda, manutenção e conservação;

III – praticar os atos que se fizerem necessários ao funcionamento da Diretoria de sua competência;

IV – baixar instruções na Diretoria de sua competência e fazer cumprir normas e determinações superiores;

V – zelar pela observância das normas de saúde e segurança do trabalho;
VI - executar e supervisionar as atividades e os programas desenvolvidos pela Fundação PROMAM, no âmbito de sua respectiva Diretoria;

VII – supervisionar os atos praticados e as atividades desenvolvidas  pelos servidores de Diretoria de sua competência;
VIII – executar e supervisionar os expedientes necessários à realização dos programas desenvolvidos pela Fundação PROMAM no âmbito de sua respectiva Diretoria;

IX – exercer a administração financeira e contábil da Fundação PROMAM, conforme as competências da Diretoria de sua competência;

X – receber, movimentar e guardar documentos e valores da Fundação PROMAM, no âmbito de sua respectiva competência;

XI - movimentar contas bancárias e assinar cheques em nome da Fundação PROMAM, juntamente com o Secretário Executivo e/ou Tesoureiro, conforme competências de sua respectiva Diretoria;

XII – fiscalizar o emprego do dinheiro e a regularidade das despesas da Diretoria de sua competência;
XIII - fazer a contabilidade, controlar a execução dos orçamentos e proceder às prestações de contas da Diretoria de sua competência;
XIV – supervisionar o trabalho das Gerências e das Coordenadorias;
XV – verificar o cumprimento das normas, resoluções, diretrizes e orientações emanadas dos órgãos internos e externos de administração e controle, quanto à execução, coordenação e supervisão dos projetos e programas desenvolvidos pela Fundação PROMAM, no âmbito da Diretoria de sua competência;

XVI - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário Executivo.
A N E X O   XII
GERENTE

GRUPO: CHEFIA

RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

I – executar os programas e projetos elaborados pela Fundação PROMAM no âmbito de sua competência de atuação; 
II – planejar, orientar e acompanhar as atividades pedagógicas desenvolvidas pela Fundação PROMAM;

III – executar e supervisionar os cursos de preparação dos adolescentes, bem como o encaminhamento destes ao mercado de trabalho;

IV – apresentar projetos e atividades voltados para a preparação inicial, desenvolvimento e recuperação de adolescentes, bem como de seus familiares;

V – supervisionar as atividades de assistência às crianças e aos adolescentes assistidos pela Fundação PROMAM, especialmente quanto à higiene, saúde, alimentação, e acompanhamento escolar;

VI – executar todos os expedientes necessários à seleção e treinamento de pessoal efetivo da Fundação, quando necessário;

VII - elaborar mensalmente a Folha de Pagamentos, bem como responsabilizar-se pelo quadro de pessoal e obrigações patronais inerentes à mesma;
VIII – zelar pelos bens da Gerência de sua competência, responsabilizando-se pela sua guarda, manutenção e conservação

IX - zelar pela observância das normas de saúde e segurança do trabalho;
X – verificar o cumprimento das normas, resoluções, diretrizes e orientações emanadas dos órgãos internos e externos de administração e controle, quanto à execução, coordenação e supervisão dos projetos e programas desenvolvidos pela Fundação PROMAM no âmbito da Gerência de sua competência;

XI - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário Executivo
A N E X O   XIII
COORDENADOR
GRUPO: CHEFIA

RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

I - zelar pelos bens dos Núcleos de Programas Sociais sob sua coordenação, responsabilizando-se pela sua guarda, manutenção e conservação;
II - zelar pela observância das normas de saúde e segurança do trabalho;
III – executar, coordenar e supervisionar os projetos e programas desenvolvidos pela Fundação PROMAM no âmbito dos Núcleos de Programas Sociais sob sua coordenação;

IV – organizar e distribuir as tarefas para consecução das atividades e programas desenvolvidos nos Núcleos de Programas Sociais sob sua coordenação;
V – promover reuniões e utilizar os meios necessários para promover a avaliação dos projetos e programas desenvolvidos nos Núcleos de Programa Sociais sob sua coordenação;

VI – elaborar relatórios de atividades dos projetos e programas desenvolvidos nos Núcleos de Programa Sociais sob sua coordenação;

VII – buscar permanentemente a melhoria da qualidade e eficiência na consecução dos projetos e programas desenvolvidos nos Núcleos de Programa Sociais sob sua coordenação;

VIII – opinar e decidir sobre assuntos de caráter técnico e gerenciais específicos relacionados aos projetos e programas desenvolvidos nos Núcleos de Programa Sociais sob sua coordenação;

IX – acompanhar as auditorias realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, apresentando diagnóstico e buscando soluções para eventuais irregularidades detectadas no âmbito dos Núcleos de Programas Sociais sob sua coordenação;

X – verificar o cumprimento das normas, resoluções, diretrizes e orientações emanadas dos órgãos internos quanto à execução, coordenação e supervisão dos projetos e programas desenvolvidos pelos Núcleos de Programas Sociais sob sua coordenação;

IX - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário Executivo
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